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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições

conferidas pelo Artigo 128, §1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contido na LDO/2025, através do Programa: 0010 - Programa

de Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e

Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de Infraestrutura da

SEIMOB INDICA à Mesa, o envio de ofÍcio ao EXCELENTÍSS|fUO SENHOR

PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo a implantação de uma FAIXA

ELEVADA para pedestres - redutor de velocidade - na Avenida Armelindo

Trombini, entre as Ruas Joáo Batista Perdoncini e Verônica Esvolinski Boiko,

próximo ao número 3278, no Jardim Francisco Ferreira Albuquerque. (anexo

imagem da localização)

JUSTIFICATIVA:

Por ser uma via de muito movimento, e que aumentará o fluxo de

veículos ao serem construÍdos a Delegacia Cidadã e a Justiça Federal nessas

proximidades, considero de extrema necessidade a construção de uma FAIXA

ELEVADA, pelo fato de evitar que os veículos trafeguem em alta velocidade,

podendo provocar acidentes, além de garantir uma travessia segura para os

pedestres.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de janeiro de 2025.
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EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania

ASSESSORIA PARLAMENTAR _ VEREADOR EDILSON MARTINS
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A COORDE NADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTI FICA

- OUAN À EXISTÊNCIA E REGISTRO DE SÚMULA NOS TERM OS DA RESOLU CÃo
11t2013.
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) /,ão existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunÚo,

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANExo.

UA DI IALI

(X) náo há qualquer óbice.

( )a proposiçáo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (í67, I, a Rl)
( ) Reieitada, nesta Sessão Legislativa (167,1' b)

) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçáo (artigo'167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Tratr-se de lndicaçâo e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro iá aprovado

(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS OUES ITOS PARA CEBIMENTO E DISTRIBUI DA PROPO slcÃo

Campo Mouráo, 15 de Janeiro dê 2025.

(X) não há qualquet óbice.

( )a proposiçáo fere o artigo 15í, § 20, inciso l, do R. 1., pois não êstá formalizada e em termos'

( ) a proposição tem conteúdo idênlico ou semelhante a proposição em tramitação - n'............2025

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

( ) a proposiçâo tem conteúdo que foi objeto de lndicação ou Requerimento aprov€dos nos Últimos' 
iao (cento é oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "e', do R,l'

( ) a proposiçáo refere-se a objetivo/meta não incluido Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.
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Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REOUERIMENTO NO 12025,

tNDtcAcÃo No ;r { /2025.



( ) favorável à tramitação.
( ) Íavorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

( ),,., Emendas em anexo
( )Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2010112025.

(X ) lndicação n'2112025 ( ) Rêquerimento 
^o 

-12025
( ) Requerimênto de Urgência no -12025 ( ) Moção no - 12025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência pÍivativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas'

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicaÉo atende ao art. 128, § 2" do R.l , frente ao disposto no programa ' da LDo

( ) A indicaçâo atende ao art. 128, § 2" do R.l , frenta ao disposto no art " 'do PPA'

obs: Realizar a troca do nome do prefeito para o atual.

Parecer prolatado em 211012025

VALTER F RANCI SCO iiIlÊi?ff í?iT."J§XiIi;i
DA SILVA Dados:2025 01 2618:ss:14

Valter Francisco da Silva
Diretor JurÍdico
Oab/Pr - 29.391
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DIRETORIA JURÍDICA


